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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria Administra�va

Gerência de Pessoas

 

Circular n.º 21/2020 - SES/SRSCE/DA/GP Brasília-DF, 19 de junho de 2020

PARA: Todas as Unidades da SRSCE/HRAN/DA/DIRAPS/DIRASE, GAPESO-AN,GENF, GEMER, GIR,
GAOAPS-CE, GACIR/GACL, NLR, NME, NAGMP, UCC, UCLC, UQ, UMEI, UCG, UGO, UTI, UNEO, NHLH,
NHH, NUPAC, NCAP, NND, NSS, NCIH,  

 

Senhores Gestores,

           

Trata-se de orientações quanto à aplicação da Portaria Nº 98, de 17 de Junho de 2020,
publicada do Diário Oficial do Distrito Federal nº 113, Quinta-Feira, de 18 de Junho de 2020 (Página 11),
que dispõe sobre a gratuidade do transporte público no DF, assegurado aos profissionais da área de
saúde do Distrito Federal, na vigência de estado de calamidade pública, decretado em função da
pandemia da COVID-19.

1. Para obter o cartão de iden�ficação, o funcionário deverá se dirigir a um dos postos do
BRB Mobilidade portando documento de iden�ficação oficial com foto e número de CPF; comprovante de
exercício da profissão e endereço de e-mail.

2. O acesso ao bene�cio se dará mediante apresentação de documento de iden�ficação
profissional e cartão de iden�ficação de acesso gratuito ao motorista do ônibus ou agente de estação do
Metrô.

3. A primeira via do cartão será gratuita. Em caso de perda, roubo, furto ou inu�lização,
haverá cobrança para emissão de segunda via.

4. Caso o servidor já usufrua de vale-transporte ou auxílio-transporte, o empregador ou
Administração Pública será informada, a fim de realizar os ajustes necessários nos bene�cios.

5. A Portaria destaca que a u�lização do bene�cio possui caráter pessoal e intransferível, e
sua má u�lização cons�tuirá infração, nos termos da lei.

 

Solicitamos que a presente circular seja amplamente divulgada pelas gerências e chefias.

 

Segue abaixo a relação de postos do BRB Mobilidade:

 

REGIÃO ADMINISTRATIVA POSTO

Brasília Galeria dos Estados

Rodoviária Plano Piloto - Mezanino  

Brazlândia Rodoviária Central

Gama Rodoviária
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Planal�na Rodoviária

Santa Maria BRT

Sobradinho Ginásio de Esportes

Tagua�nga Rodoviária

        

             

Atenciosamente,
 

Ana Alice da S. Meirelles Vieira
Matrícula 195.762-7

Gerente de Pessoas/DA/SRSCE

 

Documento assinado eletronicamente por ANA ALICE DA SILVA MEIRELLES VIEIRA -
Matr.0195762-7, Gerente de Pessoas, em 19/06/2020, às 16:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42083934 código CRC= F69CC3A6.
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